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CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 1.368/90 

Autoriza aplicações de disponibilidades 

financeiras. 

A câmara Municipal de Santa luzia, aprova e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Artico 19 - Fica o chefe do Executivo Municipal autori

zado pela presente Lei a realizar aplicações de disponibilida-• 

des financeiras nos estabelecimentos de créditos ó ficiais exis-
, 

tentes no pais. 

Artigo 22 - O resultado das aplicações deverão obrigató 

riamente ser contabilizados nos balanços da Prefeitura. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 

blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de março d.e 

1990, em conf'ormidade com o disposto no artigo 130 e seu pará-• 

grafo 2Q, da Lei Orgânica do l\l!unicipio, revogadas as disposiçõ

es em contrário. 
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